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MARINHA DO BRASIL 

 

SECRETARIA-GERAL DA MARINHA 

60/010.1 
 
 
 

 

   PORTARIA No 14/SGM, 16  DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Estabelece os eventos e solenidades 
passíveis de aplicação de recursos 
públicos conforme regulamentado 
pela Portaria nº 35/MB/MD/2022. 

 
O SECRETÁRIO-GERAL DA MARINHA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 2º da Port nº 35/MB/MD/2022, consoante com o que preceitua a Resolução 
nº 3, de 23 de novembro de 2000, da Comissão de Ética Pública, e em conformidade com a 
Portaria nº 4.036/GM-MD/2020, resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer os eventos institucionais, de que trata o inciso XIII do art.1º 
da Port nº 35/MB/MD/2022, no âmbito desta Secretaria-Geral, conforme o abaixo: 

I - Recepções a autoridades nacionais e estrangeiras e de representantes legais 
de entidades públicas e privadas;  

II - Feiras, conferências e simpósios relacionados às áreas de atuação das 
Assessorias da Secretaria-Geral da Marinha; 

III - Cerimônia de transmissão do cargo de Secretário-Geral da Marinha; 
IV - Reuniões do Conselho de Coordenação (CONCOORD); 
V - Cerimônias apartadas de entrega de medalhas; 
VI - Cerimônias de promoção e de transferência para a reserva remunerada;  
VII - Simpósios temáticos nas áreas de atuação das Assessorias da Secretaria- 

Geral da Marinha; 

VIII - Cerimônias de transmissão de cargos de Coordenador do Orçamento da 
Marinha, Chefe de Gabinete da Secretaria-Geral da Marinha e Subcoordenador do Orçamento da 
Marinha; 

IX - Cerimônias alusivas ao aniversário de criação da Secretaria-Geral da 
Marinha, ativação de Organizações Militares (OM) e aniversário das OM e Autarquia do Setor 
SGM, em conformidade com o preconizado na subalínea I, da alínea n, do art. 3.1 do EMA-136 (3ª 
revisão); 

X - Cerimônia Militar alusiva ao Aniversário do Corpo de Intendentes da 
Marinha e entrega do Título de Intendente Honorário; 

XI - Sessões de Abertura e de Encerramento do Ano Cultural; 
XII - Campanha de doação de sangue nas OM do Setor em coordenação com o 

Hospital Naval Marcílio Dias; 

XIII - Evento “Intendência em Movimento” para todos os Militares e Servidores 
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Civis que atuam na área da Intendência; 
XIV - Entrega de Platinas aos Oficiais IM promovidos; 
XV - Webinário da Intendência da MB na Independência e na preparação dos 

Meios Navais; 
XVI - Encontro com as Comissões Militares do Exército e da Aeronáutica em 

Washington; 
XVII - Entrega do Prêmio Medalha Mérito Acanto; 
XVIII - Encontro com a Comissão Aeronáutica Brasileira na Europa; 
XIX - Inaugurações de exposições permanentes e temporárias; 
XX - Aberturas e encerramentos de seminários nas áreas temáticas das OMOT 

subordinadas à SGM; 
XXI - Simpósio de Prática de Gestão; 
XXII - Cerimônias de Encerramento do Curso de Aperfeiçoamento de 

Intendência para Oficiais (CAIO) e do Curso de Aperfeiçoamento Avançado de Intendência para 
Oficiais (C-Apa-IM); 

XXIII - Encontros Pedagógicos; e 
XXIV - Cerimônia de lançamento e entrega de chaves de empreendimentos 

habitacionais vinculados à Caixa de Construções de Casas para o Pessoal da Marinha. 
 
Art. 2º As atividades que compõem os eventos institucionais definidos no art. 1º 

deste documento serão detalhadas por meio de Memorando, caso necessário, expedido pelas OM 
responsáveis pelo evento. 

 
Art. 3º Caberá às OM responsáveis por cada evento institucional a divulgação de 

suas respectivas datas em seus endereços eletrônicos, em cumprimento ao § 1º do art. 1º da 
Portaria nº 4.036/GM-MD/2020. 

 
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias nº 8, 32 e 76/2022, desta Secretaria-Geral. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na presenta data, com efeitos 

administrativos retroativos a 1º de fevereiro de 2023. 
 
 
 

MARCELO FRANCISCO CAMPOS 
Almirante de Esquadra 

Secretário-Geral 
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